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TEXTO / JUSTIFICACAO

D€-se ao art. 12 da MP n° 458, de 2009 a seguinte redagéio, suprimindo-se o paragrafo unico.

“Art. 12. Os requisitos para a regularizagdo fundiaria dos iméveis de até quatro
modulos fiscais serfio averiguados por meio de declaragio do ocupante e vistoria
sumadria a ser realizada mediante convénio da Unio, por 6rgios municipais ou
estaduais, como os 6rgdos e entidades de assisténcia técnica e extensdo rural,
conforme regulamento”.

JUSTIFICACAO

O art. 12, na forma original, condiciona a regularizagdio dos iméveis de até quatro
modulos fiscais & mera declaragio do ocupante, dispensada a vistoria prévia. Por outro lado,
atribui ao Ministério do Desenvolvimento Agrario - MDA, em seu paragrafo tnico, a
faculdade de determinar a realizacfio de vistoria e fiscalizag8o do imével rural, nas hipéteses de
dispensa da vistoria prévia, de forma incongruente com o caput, razdo pela qual propde-se a
supressdo do paragrafo tinico.

Em vista do exposto, oferecer

em regulamento.
Além disso, considerarido a incapacidade da Unifio para executar essas vistorias, a
emenda propde que a mesma seja realizada por Orgdos municipais ou estaduais, como, por
exemplo, os 6rgios e entidades|de assisténeid técnica € extensdo rural da localidade onde

definida em regulamento.
Em vista do exposto s ] pares.
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